
f/J�ta da cfJ6"tânoia f!IJatnemia de 
Estado de São Paulo 

LEI N2 122, DE 23 DE SETEMBRO DE 1991. 

- . 
Dispõe sobre 

pai-a, •ce1eb1-ar 
de Agricultu1-a 

conYen10 com a 

Executivo 

Secretai· ia 
e Abastecimento. 

I10UTOR JOS� BOURABEBEY1 F'refeito 
Estância Balneária de Caragllatatuba 
qtie a C�mara Hunicípal a�rovotl e eLt 
Segttint e l_ei � 

Htlnicipal da 
. Faço sabei· 

promr..1190 a 

Art 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

convinio com o Gove1·no do Estado de São Paulo, 
por sua Secreta1·ia ele Ag1·ictlltr..lra e Abastecimento 

visando, at1�av's de comunh�o de esfoi·ç:os, a dotar 
a Casa da Agricultura dos recursos necessários 
à execuç:ão dos P1·ogramas desenvolvidos pela Sec1·e
taria. 

Art .eQ.- F'icant aprovadas as cláusr..1las básicas do convinio, 
nos termos da minuta em anexo, que fica fazendo 
parte integrante desta Lei. 

Art.3Q.- As de�pesas deco1·1·entes da execução desta l_ei, 
correrio por conta das dotaç5es orçamentárias 
vigente, suplementadas se necessário, por Decreto. 

Art 42.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção 
Caraguatatuba, 23 de set�mbro de 1991. 

Publicado na Seção 
setembro de 1991. 
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